[image: image1.jpg]


[image: image2.png]


PREFEITURA DE QUEVEDOS

Estado do Rio Grande do Sul 
33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 

Administração 2025/2028

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Definição do Objeto

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de sonorização profissional, incluindo instalação, operação e suporte técnico, para atendimento à XVI Romaria de Nossa Senhora dos Remédios, padroeira do Município de Quevedos/RS, que ocorrerá entre os dias 12 e 19 de outubro de 2025, conforme previsto no Calendário Oficial de Eventos do Município.

2. Fundamentação da Contratação

A contratação fundamenta-se no inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, que permite a dispensa de licitação para contratações de pequeno valor (até R$ 17.600,00 para serviços). A realização do evento integra o calendário cultural, turístico e religioso oficial do Município de Quevedos/RS, sendo de interesse público garantir a adequada infraestrutura de sonorização para as celebrações, apresentações e atividades correlatas.

3. Descrição da Solução como um Todo

O serviço de sonorização deverá atender às necessidades do evento com qualidade técnica, abrangendo:

Sistema de som compatível com ambientes internos e externos;

Microfones (com e sem fio), caixas de som e demais equipamentos de áudio;

Operadores de som qualificados;

Montagem e desmontagem dos equipamentos nos locais definidos pela organização;

Suporte técnico durante o evento.

4. Requisitos da Contratação

A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos:

Comprovação de experiência mínima de 12 meses em eventos similares;

Disponibilidade de equipamentos próprios e em perfeito estado de conservação e funcionamento;

Equipe técnica qualificada para operação dos equipamentos durante o evento;

Emissão de nota fiscal de prestação de serviços;

Cumprimento das normas de segurança elétrica e acústica;

Responsabilidade pelo transporte, montagem, operação e desmontagem dos equipamentos.

5. Modelo de Execução do Objeto

O serviço será executado de forma contínua durante os dias do evento (12 a 19 de outubro de 2025), conforme cronograma de atividades fornecido pela Comissão Organizadora da Romaria. A empresa deverá realizar a instalação dos equipamentos com, no mínimo, 24 horas de antecedência ao início das atividades programadas e manter suporte técnico durante todo o período contratado.

6. Modelo de Gestão do Contrato

A gestão do contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, que acompanhará a execução dos serviços, realizará fiscalizações in loco e emitirá relatórios de conformidade. Caberá ao gestor do contrato:

Verificar a presença e desempenho dos operadores de som;

Avaliar a qualidade técnica do serviço prestado;

Solicitar ajustes, caso necessário;

Validar a entrega final do serviço para fins de pagamento.

7. Critérios de Medição e de Pagamento

O pagamento será efetuado em parcela única, após a conclusão do evento e a apresentação da nota fiscal correspondente, condicionada à validação da prestação dos serviços pela gestão do contrato. A medição será baseada na efetiva execução de todos os dias do evento com os equipamentos e equipe técnica previstos.

8. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor/Prestador de Serviço

A escolha do prestador de serviço será realizada por meio de cotação de preços com, no mínimo, três orçamentos de empresas do ramo, considerando os seguintes critérios:

Menor preço global;

Atendimento integral aos requisitos técnicos do termo de referência;

Regularidade fiscal e jurídica;

Comprovação de experiência em eventos de porte semelhante.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Com base em consultas prévias ao mercado e em contratações similares realizadas em anos anteriores, estima-se o valor da contratação em R$ 7.000,00 (sete mil reais), o que se enquadra no limite legal para dispensa de licitação conforme a Lei nº 14.133/2021.

10. Adequação Orçamentária

A despesa decorrente da presente contratação correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão:06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo;

Unidade Orçamentária: 03 – outros encargos da Secretaria Municipal de Educação;
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